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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da 

estrutura da Administração indireta;  
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  
 
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 

ou competências, salvo autorização em lei;  
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de 

agentes ou autoridades;  
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;  
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção 

de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações 
de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  
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XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento 

do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida 

solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:  
I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;  
II - identificação do interessado ou de quem o represente;  
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;  
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;  
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.  
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de 

documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.  
 
Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários 

padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

 
Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão 

quando a lei expressamente a exigir.  
§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o 

local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.  
§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de autenticidade.  
§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 

administrativo.  
§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.  
 
Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de 

funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.  
Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo 

adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à 
Administração.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
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Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo 

determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.  
§ 1º A intimação deverá conter:  
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;  
II - finalidade da intimação;  
III - data, hora e local em que deve comparecer;  
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;  
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu 

comparecimento;  
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de 

comparecimento.  
§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de 

recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  
§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 

indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.  
§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, 

mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.  
 
Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos 

fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.  
Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa 

ao interessado.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar 

documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à 
matéria objeto do processo.  

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da 
decisão.  

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas 
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.  

 
Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas 

pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, 
prazo, forma e condições de atendimento.  

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se 
entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.  
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS 
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Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-

se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  
§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.  
§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  
§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia 
do mês.  

 
Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais 

não se suspendem.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 
 
 
 


